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CONTRATO DE COMPRA E VENDA
FoNESMENTo DE GENERoS altruErurictos N" 092/2024

pnecÃo EIEIRôuco o1T t2024

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
09212024, QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
vta ountrrÁ SUPERMERcADo LTDA.

O nnUrutCíptO DE TIO HUGOIRS, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso inscrito no CNPJ sob no

04.207.638.0001159, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.
GILSO PAZ, portador do CPF 000.886.930-82, residente e domiciliado na
Localidade de Linha Machado, interior, nesta cidade de Tio Hugo-RS, de ora em
diante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa VIA QUALITÁ
SUPERMERCADO LTDA, com sede Rua Jacinto Vilanova, 431 , Centro Passo
Fundo/RS, inscrita no CNPJ sob n.o 05.274.036/0001-87, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, tendo em
vista o que consta no Processo no 2024.O031O051 e em observância às
disposições da Leí no 14J3312021 , da Lei no 123t20O6 e Decreto Municipal
1.36412023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no 01712024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
o restante do Ano Letivo 2024, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminaçâo do objeto:

EMPRESA: VIA QUALITA SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 05.274.036/0001 -87
ENDEREÇo: Rua Jacinto Vilanova, 43'1 , Centro Passo Fundo/RS
REPREsENTANTE: Erico Capellaro
E-MAIL: pedidos@viaqualita.com
TEL.: 54 3317-1824
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ITEN
S

oescnrçÃo OUAN
T.

UND

VALO
R

UNIT
Ánro

VALOR
TOTAL

04 CAFE SOLUVEL GRANULADO
- 104% natu!'al, sem adição de
outros ingredientes.
Acondicionado em emtralagem
de vidro ou lata contendo no
mínimo 200 g do produto.
Rotulagem contendo
informacões nutricionais.

300,00 Un 17.91 5.373,00

05 CREME DE LEITE - leve. UHT
homogeinizado , 17% de
gordura, embalagem com no
mínimo 200 gramas, validade de
06 meses a 0'1 ano da data de
entreqa.

50,00 Un 2,74 137,00

11 LEITE ElVl PO - Embalagem de
0Í kg. que possua em uma
porÇão de 25 gramas, os
seguintes: valor energético de
127 kcal. 10 g de carboidratos, 7
g de proteínas,4,1 de gorduras
saturadas. 124 mq de sódio

900.00 Kg 35,02 31 .518,00

4a LEITE CONDENSADO
TRADICIONAL - Embalagem de
395 g, tetra pack, contendo leite
integral, açúcar e lactose. Com
identificação do produto.
infcrmação nutricionai, marca do
fabricante. peso líquido, prazo

50,00 Un 4,67 233,50

16 MILHO VERDE EM
CONSERVA - lngredientes:
milho, água e sal, sem
conservantes. Embalagem
longa vida. deve estar intacta,
resistente, vedada
hermeticamente, com peso
líquido de 2809. Prazo de
validade mí

200,00 Un ,oo 598,00

18 POLVILHO AZEDO
Embalagem de 500 gramas que
âpresente 65 kcal poÍ porção de
20 q, 16 q de carboidratos e 1 q

800,00 pac 4,87 3 896,00
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de fibra. E com prazo de
validade mínrma de 06 meses.

19 POLVILHO DOCE - Polvilho
doce, peso líquido de 500
gramas. Embalagem plástica,
resistente. conr solda reforçada
original de fábrica com
iderrtificação do produto, dos
rngredientes. informaçÕes
nutricion

60.00 pac 4.39 263,44

21 VINAGRE DE MAÇA * VinagTe
de Maçã, acondicionado em
embalagem plástica de 500 ml,
sem corantes elou aditivos
químicos, em pedeitas
condições, com data de
fabricação e prazo de validade
de no mínimo 1

300,00 Un 3,68 1 .1 04,00

22 ALHO - Unidades de tamanho
médic. ccm dentes firmes e
íntegros, com casca lisa, sem
brotos e sem machucados.
Devem ser entregues em sacos
plasticos transparentes próprios
para alinrentos.

30,00 Kg 41,00 1.230,00

2,5 ABACAXI - Variedade Pérola,
fruto de tamanho medio
aproximadamente de 800 g a
'1 

,1 00 kg, de prrmeira qualidade,
firme e íntegro, sem
machucados internos e
externos, acondicionado de
forma a evitar dano

1.000,0
0

Un 9,93 9.930,00

1+ BANANA PRATA - Fruto médio,
limpo íntegro. firme
acondicionado de forma a evitar
danos físicos, apresentando
grau de maturação adequado
para o consumo. Devem ser
entregues em caixas plásticas
Iimpas

1.300,0
0

Kg 8,64 16 416,00

25 BATATA INGLESA - De pnmeira
qualidade. in natura. tamanho
médio. integra, sem danos
qurmicos. frsicos e biológ icos.
Íivre de brotos. Devem sêr

600,00 Kg 10,86 6 516,00
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entregues em caixas plásticas
e hrqtentzadas ou s

to BETERRABA - De primeira
qualidade, de tamanho médio.
rubérculos firmês. sem
machucados internos e
externos, com ausência de
folhas. Devem ser entregues
em caixas plásticas limpas e
hiqienizadas ou sa

600,00 Kg 7,96 4.776,A4

27 CEBOLA - De primeira
qualidade, !impas, firmes,
tâmanho medio. médio
amadurecimento, íntegras, sem
manchas e cor caracteristica
unifornre. Devem ser entregues
em caixas plásticas limpas e
hiqienizadas

500.00 Kg 9,14 4.570,00

28 CENOURA - De boa qualídade,
isenta de folhas, unidades de
tamanho medio. íntegras,
frescas sem rachaduras ou
períuraÇões.

500,00 Kg 9,ô4 4.820,00

z_Y MAÇA - Fruto de tamanho
médio. com características de
primeira qualidade, fresco,
limpo, coloração uniforme,
apresentando grau de
maturação adequado para o
consumo.

1.300,0
0

Kg 12,97 24 643,00

30 MAMAO FORMOSA - Fruto de
tamanho médio, com
características de primeira
qualidade, fresco, limpo.
coloração uniforme
apresentando grau de
maturação adequado para 0
consumo.

800,00 Kg 9,9ü 7 924.04

31 MANGA - Frutas firmes e
limpas, grau médio Ce
amadurecimenio, sem
maçhucados internos e
externos, apresentando boas
condiÇões de consumo.

800,00 Kg 4't at 10.600,00

.)) MELAO - Fruio de boa
qualiCade, sem defeitos qraves

700,00 Kg í4,85 10.395,00
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(podridão, danos profundos,
Írutos passados) sem manchas
ou deformaÇâo.

33 PIMENTÃO VERDE - FTUTO

fresco de tamanho médio com
características de primeira
qualidade. limpo e isento de
sujidades. Não deve apresentar
quaisquer lesões. Devem ser
entregues em caixas plásticas
lim

30,00 Kg 13,22 396,60

34 TOMATE - Fruto fresco de
tamanho médio. com
características íntegras e de
primeira qua dade. fresco,
limpo, coloração uniforme,
apresentando grau de
maturaÇão adequado para o
CONSLIMO.

900,00 Kg 14,84 13 356,00

CARNE BOVINA DE 1a - Sem
gorCura, sem osso- Rotulagem
coniendo no mínimo as
seguintes informaçÕes.
denominação do produto, tabela
nutricional. prazo de validade,
peso, lote e fabricante. Produto
com r

s00,00 Kg 31,84 28 656,00

Jb CARNE BOVINA MOIDA DE 1A

- Fresca, vir acondicionada em
embalagens plasticas
transparentes de ate 2 kg. Deve
apresentar cor uniforme e cheiro
caractenstico ao produto, sem
alteraÇões. Rotulaqem conte

900,00 Kg 39,99 35.991,00

38 CARNE DE FRANGO TIPO
COXA/SOBRECOXA - Cortes
congelados ê não temperados,
sem dorso. Froduto congelado
senr acumulo de líquidos em seu
intêrior. Deverá ser
acondicionado em embalagens
plásticas. Rotula

900,0ô Kg 8,45 7 605,00

41 NATA PASTEURIZADA -

Deverá apresentar aspecto e
cheiro característico, livre de
suiidades e substâncias

600,00 Un 10,39 6 234,00
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z. clÁusuta SEGUNDA - vtcÊttcll.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 151O712024 e encerramento em31Í1212024,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021.

3. ctÁusull TERcEIRA - pREÇo.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 260.830,50 (duzentos e
sêssenta mil oitocentos e trinta reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn.
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercíc,o de 2O24, na classificação abaixo:

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

nocivas. Embalagem de 300 g
cada unidade. Data de validade
mínima 15 dias a contaÍ a partir
dad

42 PRESUNTO COZIDO E
FAÍIADO - Sem capa de
gordura. Acondicionado em
embalagem plástica contendo
500 g do produto. Rotulagem
contendo informaçôes
nutricionais. O transporte do
produto para entreoa deverá

200,00 pac 24,43 4 886,00

44 OVOS DE GALINHA - Ovos de
galinha, com cascas limpas,
sem trincas ou rachaduras, não
deve apresentar quaisquer
lesÕes. Fornecidos em bandejas
de papelão com 30 un ou caixas
de papelão com 12 un, conte

900.00 Dz '10,88 9.792,00

45 PÃO SOVADO PARA
CACHORRO QUENTE - Pão
com peso aproximado enke 30 e
35 gramas.

500,00 Kg 17,95 8 975,00

VALOR TOTAL: R$ 260.830,50

;:r
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RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - FonelFax: (s4) 3338-916t - cEp 99345-ooo - Tic HUco - Rs



Tio Hugo r RS Municipal
Wefeifiira

ESIADO DO RlC GRANDE t}O SUL

Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educaçâo
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
Atividade: 2091 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfantil
Programa; 00101 - Educação lnfantil - A base do Futuro;
Atividade: 20í 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE,
6.r. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as êstabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAçÃO E REEOUILíBRIO
7.!. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 10(dez) dias úteis.
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias Úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - FrscALrzAçÃo.
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

;1
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I erras
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11. ct-Áusut-l oÉctrtm pRtMEIRA - oeRclÇôes DA coNTRATANTE E
DA CONTRATADA.
11.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

rz. clÁusut-l oÉctrua SEGUNDA - sANÇoEs ADMrNtsrRATtvAS.
12.1. As sanções referentes à execução do conirato são aquelas previstas no
Termo de ReÍerência. anexo do Edital.

13. cúusula oÉcrrue TERcETRA - sxrrruçÃo.
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

13.'1.1, Por ato unilateral e escrito da Adminiskação, nas situações
previstas no inciso I do art- 1 38 da Lei no 14- 1 3312021 , e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ari. 138, inciso ll, da Lei no

14.133t2021 .

L3.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administratlvo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14j33t2021.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 3.4.3. lndenizações e multas.

14. cLÁusuLA DÉclMA QUARTA-VEDAÇÕES.
T4,7. ÊVEDADO A CONTRATADA:

14l,i..1 , Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaÇão financeira;

'14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15, CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - ALTERAçÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. '124 da
Lein" 14.13312021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaÍizado do contrato.
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratântes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial aiualizado do contrat0.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiEÕes contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de iicitaçôes e
coniratos adminisirativos e, subsidiariamente. segundo as normas e princÍpios
gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO.
u.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento. por extraio, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14 133í2fr21 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ FORO.
18.1. E eleito c Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação. conforme ari. 92, §1" da Lei no 14.13U2421 .

Para firmeza e valdade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavradc
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em or<jem. foi
assinado pelos contraentes

Tio HugolRS. 15 de julho ae 2424

VN OUÁLÚÁ SUPERMERCADO LTDA
Responsável legal da CONTRATADA
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